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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
REITERAÇÃO DE PEDIDO. TESES JÁ SUSCITADAS 
NESTA CORTE SUPERIOR.  EXCESSO DE PRAZO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O presente writ consubstancia-se em mera reiteração de 
pedido, porquanto apresenta as mesmas partes, as mesmas 
alegações e idênticos pedidos ao do HC n. 527.774/SP, cuja 
liminar foi indeferida em 16/8/2019. Precedente.

2. A tese de excesso de prazo não foi objeto de prévio 
debate perante o Tribunal estadual no acórdão impugnado, o 
que impede a análise direta por esta Corte por configurar 
indevida supressão de instância. Precedente. 

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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